
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO TERMO DE
RATIFICAÇÃO Nº 04/2025

RATIFICO e RECONHEÇO a inexigibilidade de licitação fundamentada no Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c
(PNCP) e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos para a contratação da empresa ,
referente  à  Contratação  de  sociedade  ou  escritório  de  advocacia  para  prestação  de  serviços
especializados de consultoria e assessoria jurídica à Câmara Municipal de Grossos/RN, abrangendo
Direito Municipal, Direito Público Processual, gestão pública, orientação frente a órgãos de controle,
apoio  à  Presidência,  Mesa  Diretora  e  Comissões,  bem  como  auxílio  em  técnica  legislativa  e
acompanhamento das contas públicas, conforme necessidades do Poder Legislativo Municipal.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GROSSOS/RN - CNPJ: 08.383.648/0001-04.
CONTRATADA: Mauro Rebouças Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ: 30.566.317/0001-50.
VALOR TOTAL: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais).

 
Grossos (RN), 17 de setembro de 2025
                                                                
Dauster Renard Souza de Oliveira
Presidente
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